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Sertão/Diretoria de Administração e Planejamento/Coordenação-Geral de Recursos Humanos

EDITAL Nº 24, DE 3 DE AGOSTO DE 2020PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA

CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO

GRANDE DO SUL - CAMPUS SERTÃO, nomeado pela Portaria nº 160/2020-IFRS, de 17 de fevereiro de

2020, DOU de 27 de fevereiro de 2020, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na

Lei Nº 8.745/93, torna pública a abertura das inscrições para o Processo Seletivo Simplificado, com vistas à

contratação por tempo determinado de Professor Substituto para atender a necessidade temporária de

excepcional interesse público.

1. DAS VAGAS

Vagas

Carga

horária

semanal

Área/Disciplina Requisito

01 40
Química/Química

Ambiental

Licenciatura em Química ou Bacharelado em Química com

Formação Pedagógica ou Química Industrial com Formação

Pedagógica

01 40 Educação Física
Licenciatura em Educação Física ou Bacharelado em Educação

Física com Formação Pedagógica

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1 - Período de inscrições: de 04/08/2020 a 11/08/2020.

2.2 - Considerando que o IFRS está com as atividades suspensas em função da Pandemia

causada pelo novo Coronavírus, as atividades no Campus Sertão estão sendo realizadas de forma remota,

assim, dúvidas sobre o edital podem ser enviadas para o e-mail profsubstituto@sertao.ifrs.edu.br.

2.3 - A inscrição deverá ser feita por meio do preenchimento, assinatura e envio em formato PDF

do ANEXO I deste Edital, e também, pelo envio dos documentos do item 4.5 e dos títulos, conforme

determinado no item 5.2, para o e-mail profsubstituto@sertao.ifrs.edu.br, no período de inscrições.

2.3.1 É de responsabilidade do candidato anexar todos os documentos no ato da inscrição, em

um único e-mail. Havendo mais de um e-mail de um mesmo candidato, será considerado apenas o mais

recente. Não serão aceitos arquivos que não estejam em formato PDF ou corrompidos, sem habilitação

para leitura. Em caso de necessidade os arquivos poderão ser enviados de forma compactada em formato

ZIP ou RAR.

3. DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

3.1 A avaliação dos candidatos inscritos no Processo Seletivo será realizada através de prova de

títulos e de desempenho didático.

3.2 O candidato selecionado será contratado por tempo determinado, por um período de até

1(um) ano, admitida a prorrogação, no interesse da administração, até o prazo máximo de 2(dois) anos.

3.3 O prazo de validade do processo seletivo simplificado será de 2(dois) anos, a contar da data

de homologação do resultado no Diário Oficial da União.

3.2 O Edital de abertura, contendo todas as informações relativas ao processo seletivo,

encontra-se disponível na íntegra no site Oficial do Campus:

https://ifrs.edu.br/sertao/documentos/editais/

ODAIR JOSÉ SPENTHOF
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